
DECRETO Nº 50 DE 04 DE JULHO DE 2005 
 
 

Nomeia Membros para Compor o Conselho Municipal 
de Saúde para o exercício de 2005/2006. 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal nº 59 de 08/02/94 e Lei 
Municipal nº 14 de 08/11/01, e ainda o que foi resolvido na VI Conferência 
Municipal de Saúde, realizada no dia 02 de julho de 2005... 

                            
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do 
Conselho Municipal de Saúde, para o exercício de 2005/2006 as pessoas 
abaixo descritas: 
 

I - Representantes Governamentais 
 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Abílio Marques de Queiroz- Titular 
Débora Ferreira de Assis - Suplente 
 
b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Esportes: 
Lindalva Ferreira de Morais - Titular 
Níceas Leite do Amorim - Suplente 
 

II - Representantes dos prestadores de serviço público privado 
 
Mauro Martins Menezes - Titular 
Milton Ferreira de Faria - Suplente 
 

III - Representantes dos Profissionais de Saúde 
 
Fernanda Miranda Almeida - Titular 
Ana Paula Rezende Soares - Suplente 
 
 
 



 
IV - Dos Usuários 

 
a) Representantes da Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional 
“Jerônimo Francisco da Costa: 
Darc de Lurdes Silva - Titular 
Roberta Ferreira de Oliveira - Suplente 
 
b) Representantes do Sindicato Rural de Itapagipe ou Representante da ACIITA: 
José Vanildo Chagas - Titular 
Sebastião Nilo Agrelli - Suplente 
 
c) Representantes da Sociedade São Vicente de Paulo: 
Antônio Tinoco da Silva - Titular 
Maridete Rezende Silveira - Suplente 
 
d) Representantes de moradores da Zona Rural: 
Noraldino João Borges - Titular 
Sueli Borges de Oliveira - Suplente 
 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, exercerão mandato de 
02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período e substituição a 
qualquer tempo a critério  das entidades representantes. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as Portarias nº 02 e 07/2005. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 04 de julho de 2005. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


